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LEI N° 21.460, DE 22 DE JUNHO DE 2022.

Dispõe sobre a disponibilização de serviços
de odontologia nas unidades de saúde
estaduais.

A ASSEMBLEIA LEGISLA TIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos tennos do
art. 23, S 7°, da Constituição Estadual, por seu Presidente, promulga a seguinte Lei:

Art. 10 O serviço público estadual de saúde disponibilizará os serVIços de
odontologia nas unidades de saúde estaduais em que haja internação de pacientes.

Parágrafo único. As unidades de terapia intensiva contarão com cirurgião dentista
para tratamento bucal e acompanhamento especializado dos pacientes.

Art. 20 O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará os infratores às
penalidades previstas na Lei n° 16.140, de 02 de outubro de 2007.

Art. 3o As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente.

Art. 40 Esta Lei entra em vigor após decorridos 120 (cento e vinte) dias de sua'
publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 22 de
junho de 2022.
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Goiânia, 29 de junho de 2022.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
RONALDO RAMOS CAIADO

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para as devidas providências, o incluso
Diário da Assembleia n° 13.871, de 28 de junho de 2022, que promulga a Lei n° 21.460, de 22
de junho de 2022, que dispõe sobre a disponibilização de serviços de odontologia nas unidades
de saúde estaduais.

Atenciosamente,

Deputa~~ VIEIRA
- PRESIDENTE -

http://www.al.go.leg.br
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Dispõe sobre a disponibilização de
serviços de odontologia nas unidades
de saúde estaduais.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE GOIÁS, nos termos do art. 23, 9 7°, da
Constituição Estadual, por seu Presidente,
promulga a seguinte Lei:

Art. 1° O serviço público estadual de saúde
disponibilizará os serviços de odontologia nas
unidades de saúde estaduais em que haja
internação de pacientes.

Parágrafo único. As unidades de terapia
intensiva contarão com cirurgião dentista para
tratamento bucal e acompanhamento especializado
dos pacientes.

Art. 2° O descumprimento do disposto nesta
Lei sujeitará os infratores às penalidades previstas
na Lei nO16.140, de 02 de outubro de 2007.

Art, 3° As despesas decorrentes desta Lei
correrão por conta de dotações orçamentárias
próprias, consignadas no orçamento vigente.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor após
decorridos 120 (cento e vinte) dias de sua
publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE GOIÁS, em Goiânia, 22 de junho de 2022.

Deputado L1SSAUER VIEIRA
- PRESIDENTE-

DECRETO LEGISLATIVO N° 603, DE 23
DE JUNHO DE 2022.

Aprova a indicação de nome para o
cargo de Conselheiro do Conselho
Regulador da Agência Goiana de
Regulação, Controle e Fiscalização
de Serviços Públicos...,.AGR.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE GOIÁS, nos termos do art. 12 da Lei n013.569,
de 27 de dezembro de 1999, aprova e a Mesa
promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1° Fica aprovado o nome de WAGNER
OLIVEIRA GOMES, CPF/ME n° 360.291.811-49,
para ocupar o cargo de Conselheiro do Conselho
Regulador da Agência Goiana de Regulação,
Controle e Fiscalização de Serviços Públicos -
AGR.

Art. 2° Fica revogado o Decreto Legislativo
n° 599, de 17 de maio de 2022.

Art. 3° Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE GOIÁS, em Goiânia, 23 de junho de 2022.

Deputado L1SSAUER VIEIRA
- PRESIDENTE -

Deputado ÁLVARO Ç;UIMARÃES
_1° SECRETARIO-

Deputado JUL,IO PINA
- 2° SECRETARIO -

LEI N° 21.434, DE 31 DE MAIO DE 2022.

Altera a Lei nO18.364, de 10 de janeiro
de 2014, que altera a Lei nO14.063,
de 26 de dezembro de 2001, e dá
outras providências, para permitir os
pagamentos a serem realizados pelos
órgãos e pelas entidades da
administração direta, autárquica,
fundacional e fundos especiais do
Poder Executivo por meio de crédito
em conta corrente em qualquer
instituição financeira em que o
favorecido seja correntista.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE GOIÁS, nos termos do art. 23, ~ 7°, da
Constituição Estadual, manteve e eu promulgo os
seguintes dispositivos desta Lei:

Art. 2° Ficam as empresas e os contribuintes
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goianos que se encontrem em recuperação judicial
dispensados da apresentação da Certidão Negativa
de Débito de tributos federais e da certidão de que
trata o art. 47, inciso I, alínea "a", da Lei federal
n° 8.212, de 24 de julho de 1991, na contratação
com o Poder Público e no recebimento, fruição ou
contratação de benefício ou incentivo fiscal ou
creditício concedido por lei estadual.

Art. 3° Crédito Tributário inscrito em dívida
ativa relacionado ao Imposto sobre a Propriedade
de Veículos Automotores - IPVA não impede a
utilização dos incentivos ou benefícios fiscais cuja
concessão tenha sido autorizada por lei estadual.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE GOIÁS, em Goiânia, 28 de junho de 2022.

Deputado L1SSAUER VIEIRA
- PRESIDENTE-

RELAÇÃO DOS DEPUTADOS

ÁLVARO GUIMARÃES
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MESA DIRETORA

Deputado L1SSAUER VIEIRA
- PRESIDENTE -

Deputado ÁLVARO GUIMARÃES
_1° SECRETÁRIO-

Deputado JUL,IO PINA
- 2° SECRETARIO -

Deputado HENRIQUE ARANTES
_1° VICE-PRESIDENTE -

Deputado CAIRO SALIM
~2°VICE-PRESIDENTE -

,Deputado MAJOR ARAÚJO
- 3° VICE-PRESIDENTE -

Deputado TIÃO ~AROÇO
- 3° SECRETARIO -

Deputado ISO ~OREIRA
- 4° SECRETARIO -
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